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ANEXO II
MINUTADO CONTRATO

CONTRATO Dtr trMPREITADA N.O

ENTRtr SI CELEBR,TM O MUNICiPIO DE
EMPRESÂ

O MUNICÍPIO DE ARACÀTI, pessoa juridicâ dc dircito público iitcnro, doravânte dcnominado CONTRATANTE,
inscrito no C.N.P.J. sob o o' 0 7.684.756/000I -,16. com scdc à ltua Sanlos Dumonr n" 1.146 - Bairro Centro, na cidade de

^racrli, 
[stado do Ccârá, â1râvús da Secretaria de lnfraestrutura e Desenvo]vim0nto tJ râno, ncslc âto rcprcsentadâ pelo Sr.

I:DCARD AI,VES DAMASCENO NETO, brasileiro, solteiro, errpresário, Ordcnâdor de Despesas dâ Secretaria de

lnll'aestrrtum e Desenvolvimenlo Urbano. Geslor do Cont.alo. inscriio no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o n'
617.982.663-14 e RG n" 94002367627 SSP-CE. e a empresâ
C.N.P J. sob o o'

n' , Bairro
CREA'CE ou CAU sob o Ío , com sede à Ruâ

€ndereço eletrônico para correspondênciasr e-nlail:
na Cidade de

deoominadâ CON]'RA'I'ADA, neste ato representada pelo seu sócio adrninistrador Sr.
casudo, (profissão), inscrito no CadastÍo dc Pcssoâs fisicas sob o n'

[stâdo do Ccará, domvante
bmsileiro,

resolvenl cclebraÍ o
presente contÍato conl as cláusulês e condiçôes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do }.UNDÀMENTo
01.01. O presente corlrato lirndanrcnla-sc nàs disposiçõcs dri Lei Federal n" 8.666/93, de 21 dejunho de 199i, demais
alteraçÕes c âtuâlizrda pcla l-ei n'9.648/98, de 27 de maio de 1998. nos termos da Tornada de Preços n" 37/2022-
SIIINITRA/CULOS, e resultado da licitâção, dcvidamente honrologadâ pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de
IníiaestnÍura e Desenvolvimcnto Urbano, com base na proposta da CONTR^TAD^, rodos partes integrarres deste
connnto indeperrdente detranscrição.

CLÁUSULA SECUNDÁ - Do oBJETo
2.1. O objeto deste contralo é a execoção dâs obrâs e serviços de )rAV IN,lliN'l AÇÀO
LIGA A C8 123 A TEOB^LDO, conlonne projetos e especificâçôes.

CL (U§t LA TER( LIRA . Do RfGIMI Dt txECUÇÀO I ALTERAÇÔ[\.
03.0l. O objeto deste contlato será executado em regime de cmpreitada por pÍeço unilário.

CLÁUSULA QUARTÂ - DAS OBRIGAÇÕES
I. DA CONTRATADA,
Visando â execução dos serviços obiclô dcstc contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Apresentar a CONTRATAN lE até o pagamento da primeira ncdição.r ART ou RR'l dos serviços devidalnente
regisirada no Consclho Regional de Engenharia c Agronomiâ CREA CE. ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU;
b) Arcar com lodas as desp€sas dc foúecimento de materiais e mão dc obrâ, máquinâs e equipamentos, encargos sociais,
exas, imposlos e scguros, incidentes e necessários pâÍa â exccuÇão totaldas obra§ e serviÇosi
c) Execular as obras e serviços pelo preço global estipulado ncste contrato e entregálos toral ente concluidos, de aco o
con1 os prcjetos, ordens de serviços c especificações técnicas, lbrnecidas pcla CONTRÀTÀNTE, em pertelto e rotil
tuncioranrento, e observadas âs nonnas técnicas de segurança;
d) Manler preposto no locnl das obras e serviços, quc devcú ser um engenlreiro civil ou arquiteto. em tcmpo inlcgrâ1, pârâ
representá-lâ nâ execução do cortralo;
c) Mantcr um diário de obra. atualiTado diariamente, onde cônsicm rodâs âs ínoliçôes perlinentes ao aDdarnento dos
scrviços;
l) Repamr, codgir, remover, reconíruil ou subsrituir, às suas expensas, no total ou cm paic, o obicro do Conrrato ern quc
se verificarem yicios, d€fcitos ou incorreçÕes resultantes de má exec çâo ou de tnateriais empregados indevidanentc;
g) Obedeccr rodas as leis, códigos e regulânrentos ledcrris, cstlduri, or rnunrcrpars, rclr\ionàdos com âs obrâs e serviços
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;Fticrn cxecuçào e lodas as no nas de segurarça aplicávci,jl
h) Rcsponsabilizar-se pelas obrigações previdenciárias, rrâLrâ1histas, fiscais e comcrciais incidentes sobre
i) AccilaÍ, nàs mesmas condições contraluais, os acréscimos ou diminuições efetuadas ató o limitc dc 25%

" 
i;*. p,/

cenlo) do valor nricialdo coDtratoi
j) Manter, durante toda a ex€cuçâo do contrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas, todas as condições de
hobilitação e qualificação exigidas na licitação.
II - DA CONTRATANTE
Para gaÍantir o flelcumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Efetuar o pagâm€nto na forma convencionâda nâ Cláusula Sétima deste :nstrumento, desde que preenchidas âs

formalidades e exisências da referida Cláusula:
b) Fiscalizar e acompanhar as obras e serviços objeto deste Contrâto, através de servidor designado especialmente para este

c) Atestar â medição das obras e serviços efetivanente executados, para efeito de pagamento.
d) Comunicâr a Contratada qualquer falha ou pÍoblema que ocorra na execução do contraro e exigir as devidâs providências
que demândcm da Contratada.

CLÀUSULA QUINTA, DA CAUÇÀo DE GARANTIA
05.01. Para garantif a cxecução das obras c scrviços a CONIRATADA presrou Caução

córespondente a 5% (cnlco lor cento) do valor orâ conhtâdo (a ser efetivado antes da assinatura do contrato, válida por
período nâo infcrior â 60 (scsserta) dias após â vigência do conlrato). Que será devolvida quândo do rcccbinrenio definitivo
das obras c serviços, deduzido do valor, as inlrações e rnullas por vcntura cometidâs.

cLÁusuL^ strxrA - Do vALoR E Do REÁJUSTE.
06.01. Pela execução dâs obras e serviços â quc aludc este CONTRATO, fica esrabclccido o valor total de R$

\

, junto â lcsouraria da Prefeitura, no valor tle R$
dc Garantia, nâ nDdalidadc

06.02. Os prcços cotados, coníânres da proposra da CONTRAl ADA, nào sofrerão nenhum reaiustc $b quatquer pretexto,
scndo fixos e iffeajuíáveis atendendo â lcgislação federal, pelo período dc 12 (doze) meses. Após 12 (dozeJ nicscs de
apresenlação da proposta seÍão reajuslados peh lalil1çio,lu indice Nrcionit da Corslru\ào Civil - INCC da Fundaçâo
Cetúlio Vargas, no prríodo, ficando Ílxos por mais unr peÍÍodo dc dozc rncses, e após, reajusrado pelo mcsmo oritério de
variação do indice no peÍíodo, e assim. a cada doze meses.
0ó.02.1. No cálculo dos reajustcs se utilizará a seguinlc fórnrulêi

R= FAroRxV ona. p-qron = It9L,"l

= Valor do reajuste procurado;
ValoÍ conrâtuaidos serviços a serem reajuíadosl

- lndice inrciâl tNCC relere-se ao mês da apres."nlaçào da propoíal
= Índice final- INCC refeÍe-se ao mês de aniversário anual áa pioposta.

06.02.2. O Fator deve ser truncado na quaÍa câsâ decimal, ou seja, desprezar torâlmente da quinta casa decimâl ern diânte.

CLÁUSULÀ SÉTIMA - DAs CoNDIÇÕES DD PAGAMENTo E DA INÀDIMPLÊNCIÀ.
07.01. Os pâgamentos serão efetuados mensalmente, conforme mediÇão de execução das obrâs e seÍviÇos, atestada peli
Secrelaria de InÊaestrutura e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da execução
das obrâs e serviços.
07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de Aracati, âpós o encamiúam€nto dos seguintes
documentos, e contâ - re€ibo:
a notâ fiscal/Íatura emiaida com base na medição de execução;
b-nedição das obrâs e seNiços executados, atestada pela Secretaria de Intaestnrturâ e Desenvolvimento Urbano;
c _ comprovação de regularidade com â Fazenda Federal - através de Certidão Conjunta Negativa ou Cerridão Conjunta
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a TÍibutos F€derais e à Dívida Atiya da União. inclusive
ContdbuiçÕes Sociah, emitidâ pela Receita Federâl do Brasil; A
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d comprovação dc rcguladdadc com os 'hilrLrlos DÍêduais, ítl'avús da Ce(idão Negativa ou Certidâo Posiliva com
Eleitos dc Ncgaliva de Tribtrtos Estâduais, emitida pela Secrctaria de Fazendâ Estadual da scde dâ empresa;
e .omprovação de reSularidade com os T.ibutos Municipais, através da Cefiidno Negativa ou CeÍidâo l)ositiva corú
Efeilos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secreiaria de Finanças do Município de Aracati e dit sede da

f comprovaÇão de regulaÍidade co o FGTS. fornecida pela Caixa Econômjca fedcral.
g conrprovação de inexislôncia de dóbitos iradimplidos pcranle a Justiça do Tübalho, mediante a aprcscntação de

Certidão Negativa de Débitos Tmbalhistas CNDT, ernitida por órgão dr Justiçâ do TÍabalho.
07.01. Hâvcndo âlràsó dc pâgamcDto. scrá proccdidâ â tílulo dc inadinlplércia o paganrenlo de 0,5% (cinco dlcnnos pór
cento) ao mês d€ juros de mora dos valores a serem pasos c,/ou das paÍcelas atras:rdas, se a ocorência for por cu\,a
exclusiva do Muricipio.

( I ÁIJ\IJI ÀoITA\A DÀ DoTACÀooRCÂMINTÁRIÀ Ii ToNtli DE RICLRsO:!
08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execuçào dos scrviços cofl(rao por cúrr.

/\
t;
l= tag
\c" Y

próprios do Orçanrento do Município de 
^racati, 

na seguinle dotação orçameniária:
ll0l Secretaria de Infiaestrulura e Desenvolvimento U.bano.
15.451.0001.1.034. Melhoria na acessibilidade e nrobilidade urbana.
4.4.90.5 1.00 - Obms c instâlâções.
1500000000 Recursos nâo vinculados de lmpostos.
1704000000 Transferência da União de Royalty Petróleo e Gás.

cLÁusuLA NoNA - Dos PRAZos
09.01. O prâzo de yigência do presenle contrato é de 08 (oiro) meses, conlados a paíir da dala de sua assinatum.
09.02. O prazo de conclusão de todas as obrâs c scrviços ó de . ( J dias coridos, Ír pà(ir dr data de

rccebimento da orderÍ de inicio dos serviços.
09.03. O prazo para inÍcio dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, coDtados a paún dà dâla dc rcccbimento di
ôr.lcÍr d, iI( iô d"' ob'i, c ,. r r.*.

V
cl-Áusul-Â DÉcrM^ - DA FrscAl-rzAÇÂo E coNTRoLE I
10.01. As obras e serviços objelo deste Contrato serão acornpanhados pelo Ordcnador de Dc.pesrs d;r SecrrÍJrir de

Infraesl.utu.a e Desenvoivimento UÜáno - Geslor do Cont.âlo, a quc conrpete eotre outras atribuições: planejar, coordenar,
aukrizar paganrentos e manter a comunicação oficjal com a Contratada, visando ao bonr andamento da cxecução dns obrâs
e serviços. E, ainda, providenc iar j unlo â SccrclâriÍ dc inftâcslruloâ c Dcscnvolvimento Urbano, a designação, através de
ato adminislralivo, do rcsponsável pela fiscalização, que deverá ser um Engenheiro ou Arquitcto. corn âtÍibuiçÕcs tócnicâs
Lrnrp",r\. ; ., rn J, obru. e .cn i5o. Lo.rtratrlo,.
10.02. Conrpete a fiscal;zaçâo, rlentrc oulras atribuiçilcs:
a) Lxigir ficlcumprimento deste Contrato e Aditivos pela Contratada;
b) VeIificar, conferir c alcstar as nlediçÕes das olrras e seNiços efetivamente execLrtrdos, para efcito de pagàmento;
c) Zelar pela fiel execução das obr'âs e serviços e pleno atendinrento aos Projelos Execulivos e Especificâções Técnicas,
Norrnâs 'lécnicas da Associação Brasileira de Noflnas Técnicas e as Leis Federais, Estaduais e Municipais, peÍinentes ao

d) Conrrolar a qualidade e quanlidade dos rnâleriais Lúilizad$ e dos serviços exccutados, rcjcitàndo âquclcsjulgrdos ão
satislàlórios ou em desacordo com os Projetos e Est)ecificações Técnicasj
e) Âssistir a Contratada na escolha dos métodos cxecutados mais adequados, e exigir a modificação de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na cxccução dâs obras c scrviços;

0 Rever, quândo necessário, o Projelo e as EspecificaçÕes 1écnicas, juntrmente coln os respectivos autores, adaptando-os
as condições específicas.
g) Ve.iÍicar as ocorrênciâs rcgistradas no Diário de Obras pela Conlatada, e registrar as inegularidades enconn'ad3s na
execução das obrâs c scrviços, as providências que determinoLr para sanar vícios, defeitos ou irregularidades cometidas pela
Contratada;
h) Detemrnrâr â pâ.âlisação da execuçào das obras e serviços quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que
prccisc scr sanada, com finneza e prontidão; Á)
i) I rrilir Are,rado,. Ce-lidoe. cu R.lâ urir,L Ll< u\ dlidçio dJ eÀecu\;o,j-s obrd. r ,Jr!.çus: v
j) Conhecer detalhadamcnte os llojelos. Especificeções Técnicas e o Connâto em todâs as cláusulâs estâbelecidâ§l
k) Levar ao conhccinrcnlo do Gestor do Cortrato aquilo que uhrapâssar as suas possibilidades de coffeçâo, e srgerir a

Â! D, rqóo Llo i\'1or. 23O, Ce rro. Arocort-Cl - B'o<.1 ', . 6a400-OOO
L.ss -z, 3421-iO 5Ô'l ,rp sb 34aI- 1945 I www-oracóti.cê.So!.br [O,r.prqfe]turo.do.,.ocatrofaiql
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aplicação de penalidades ou sanções a Contratada em face de inadimplemento Cas obrigaçôes acordadas. \clusire qurnro a /
\. ----:F- i ;'r_: L4

aplicJçào de penalidades ou sançóes â Cont,arâdd cm f,,ce de inâdimplcmcnro cas obrigaçôe. acordadas.\clusiIe qurnro a -

descumprimento dos prazos de execuçâo dâs obras e serviços constantes do cronograma flsico-financeiío. \ _./
l) Verificar e aferir se a equipe de pessoal da Contratada é formada, e €m quantidade suÍiciente. por pessoal)àbilihÍtó-e
com expeÍiência comprovada pâÍâ executar as obras e serviços com qualidade e no prazo acordado;

n, Conlcdr sc a Equipe Técnica de Nivel Superior informada na fase da licitação é a mcsmr disponibililada e responsável

pela execução das obras e scrviçosi
n) Solicilar nlensalmente a folha de pagaNento com rclitÇão dos cnprcgados, função ou categoria. utilizado na oxccução das

o) Solicitar a comprovação de recolhimento mensal das conlribuições devidas a I'revi.lôncia Social e Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços FGTS, conforme Íelação dos enrpregados utilizados rra execução das obras r \u\ i\os.
p) 

^companhrr 
os p.azos dc cxccução dâs obrâs c scrviços, conforme o cronograma flsico-financeiro, e sLrgerir, a aplicaÇÀo

de multas quando houver descumprimento dos prazos parciais ou totais. nnrdificâr ou compalibilizar com as necessidades, c

claborar ê justiticativa de alteração e elaborar o adilh,o de prorrogação ou reduçào do prazo dc cxccução das obras e

selviços e prâzo dc vigôncia do contralo.
q) Caso haja altcl"ção dos projetos ou especillcação dos serviços, sejâ aumcnlô ou redução, sugerir, quantiflcar, orçar,
eiaborar justificaiiva técnica compativel com as alterações, antes da autoriTaçâo dr execução, c clâborar o aditivo de

allcração dô valor contraluâI, pam scr acoÍdâdo cnlrc as pârtcs.

( LÁu\uLA DÉ( t\4^ pRtMftRA - DAs ALTERA(ôEs
ll.0l. O presente contralo podcrá scr âllcrâdo, nos casos prcvislos no artigo 65, da Lei n" 8.666/93, dcsdc quc hâia
inlcrcssc da Administração. conl â apres.ntâção das devidâs justificali!as.
I1.02. A Conlmlânlc câbcú o direito dc pronrover acréscimos ou sufrcssõcs nos serviços, que se fizerem necessiirios, até o
limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor nricial do conrato, mantendo-se as dcmais condiçÕes do

11.03. O serviço adicionado ao conlmlo ou que solrà iiltcràção cm scu quantitativo ou preço deverá apresenlar preço

unilário inferior ao preço de rclerência di 
^drninistração 

divulgado por ocasiâo da licitação, nranlida a proporcionalidâdc
entrc o prcço globcl contratado e o preço de referência, e respeitados os linriles do previslos no § l'do arl.65 dx Lci n'
8 666..'e l"oJ.
I 1.04. Toda âltcrâção do contrato será objeto de Terno Aditivo ao Conhato.

cLÁusuLA DÉcIMA sEcuNDA Do RFrclllMltNro I
12.01. Quando todâs âs obms e serviços esliverenr concluídos, e a requerimeüto da CONTRATADA,ITIa -r.-r o
recebimento provisório dos rnesmos, quc se tomará dclinilivô ó0 (scssentâ) dias após, através de Termo de Recebimento
Delinilh,o, assinado pclas patcs, desde que todos os serviços estejam em pefeitas condiçôcs dc funcioDanrento e uso, e

execuladas de acordo com os proietos e especillcaçÕes tócnicâs. Se. nesle periodo,lbr constalada a exislência dc qualque.
defeilo, nnperlêição ou vicio nu cx€cuçào das obms e selviços, a CONTRATADA é ob gada J pnrnovfl J \!r r<f,rü!àu,
pâÍa obtcr o TcÍmo de Reccbimenlo Definitivo das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcoIRA. DÂS PtrNÀLTDADES
I1.01. O não cumprimento total on parcial, de qualquer das obrigaçÕes ora estabelecidâs, suieitará a CONTR^T^D^ às

sanções pÍcvislas cnl Lci, ga.antida prévia e ainpla defesa e,n processo admiridrativo.
13.02. As p.nalidades são:

a) mirlta de 20% (vinte por ccnt(, sobre o valor global do contrato, caso ocon-a desistência total ou parcial de executar

b) müIlâ de 0,05% (ciDco centésimos por cenlo) sobre o valor dc cad? pa.cela meosal, por dia de atraso na sur
conclusão, confomre previsão no cronograma lisico-fi nanccilo.

c) multa de 0,1% funr décimo por cenlo) sobrc o valor global do contrato, por dia que exceder o prazo de conclusào
r^r"l pre\ rro no .roi^g.ir'i. "r,i. u finrncc:rú.

d) suspensào lemporária de prrlicipâr crn li0itaÇão ou contratar com a Administração pelo prazo de 0l (um) ano
e) declaração de inidoncidáde para licitar ou contratar com a Admiristração PÍrblica enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabililação perante a Adnlinistração. quc scÍá conccdida após i)
contlôtâdo rcssârcir à Admnristração pelos pÍejrLrzo! câusndo, L âp,,s ducorido ul]r,o dJ slspcnsão âplic.idr no item
.,r leri"r. T l
13.01, O dcscumprinrento dâs condições estipuladas ncstc Contraio e que sejam Cctcrmiranles Ce rescisão contrstual,
irnplicaú a ínposição de multa a CO^VTR^T^DA, âtd o máximo de 20% C/irlte pôr cento do valor dos seNiços ni.
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executados; lq \63 'r'
11.04 As muha( previslas nesla Clausula nào tem carâtÊr compensarório e o seu pâgâmento nào e\Eirá a aO\TRATIiD
da responsabilidade sobre perdâs e danos decontntes das infraçôes cometidas. , - 1-:=- .,Pç'uaJçuauusuçlullçx.EJucJnx'açUçJluxlçuua5.-*---t

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA - DA RcscrsÂo \
14.01. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequêncirs contàqais e !s previsras

EDGARD ALYES DAIIÁSCDNO NEI'O
ORDENADOR DX DESPI.]SÀS DA §ECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA I' Df,SENVOI,VIMENTO URI'ANO

CONTITAT DA .

eln I-ei.
14.02. A rescisão do preseotc contrâto poderá ser dcterminada por ato unilateral c restrito da CON I RA IAN lE.
l,l.0l. O coDhato podcrá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a

CONTRATAN'TE,
14.04. Fica ainda asscgurâdô a CON'I RA'1ANl-E o direito de rescisão deste conhalo, indcpcndcntcnlcntc dc âviso cxlra
judicial ou dc núclrclaçàojudicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por nrais de l5 (quinze) dias conseculilos do inicio da execução das obras e ser!iço5,
b) Interrupção dos serviÇos sem.iuslâ câusà c préviâ comunicação a CON IRA IAN IU, por m.tis dc 05 (cinco) diasl
c) Desalendimcnlo das dcterninações regulares de representantes que foren designados pela CONTRATAN iE. pam
acompanhnr, na qualidade de Ílscal, â cxccução das obras c scrviços;
d) Descumprimenlo de qualqucr dclcrmnraçio da CONTRATANTE, feila em base conh,rtual;
e) Translàrênciâ dâs obrâs c serviços, olrjeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em paÍe, sern a prévia e expressa
Íutorização da CONTRATANTE;
0 Cometimento re;terado dc Iàlhas causadas na cxecução das obras e serviços;
g) À lcnlidão na execuçâo das obrâs e serviços, levando a tiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços nos prazos cstipulados;
h) Para ilerder o inlcrcssc c conveniência âdrninistrativa, mediante comunicação a CONTRA'IADA, con antecedência
mírnnâ dc i0 (trint,r) dias, desde que seja elêtuado o pagâmento dos serviços eÍetivanente preslqdos, e devidrmerLtc
aprolJdos Jrc a cla.. Ja re'c .no, olrrJrlâl \ /
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTÀ - DA RESPoNSÀBILIDÀDE CIVIL \
15.01. A CONTRA'IADA, responderá por perdas e danos, que vier a soÍier â CONTR^T^NTE oU a tcrcerios, eUr Ínzao de
ação ou ourissão dolosâ oLr culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente dc outras cominaçôes
coníatuais oI lesais, a que estiver suieita.

cl-ÁusuLA DÉcrMA srxrÀ - Do FoRo
16.01. Fica eleito o lbro da Comârca de Aracali, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilcgiado quc seia.
para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos dâ crccução destc contrato.
E, para lirmeza c como prova de assim haverem, entrc si, â_justado e contrâtado, é lavrado o presente i[strumenro em 03
(hês) vias de igual teor, que dcpois de lido e achado conforme é assinado pelas paÍes contratantes e pclas lcslcmunhas

Aracali-Ceará, de dc 2022.
coNtll^t^Nlli

CoNl'IIAI'ÁI)A

YCPI': CPF;

I
' ' Àv. D!úgÊô do Mor, A3ô, Ce.itro. ArocoticE - Brosil cEp. 6e800-O0O.5:,.d 3áel 1956-1 ,. ss 

" " :aa: - iO4S I www.oÍocotlce.gov.or çtr 11 pre:eii . :oooo.ocol o. ció '



pn!tlií)ll lr^ 1)í)

ARACATI--.-

,;GM.ê,/,<- "'r+,.
t* '"- \

F+;/
\-/

ANEXOIII-MODELOS

\

l,
a

(D



PRE}EI'l URA Do

ARACATI

A. MODELO DE DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
rNclso xxxril Do ART.7" DA coNSTrTUrÇÂo FEDRrAdM.f.

/d .-\i\ I I15 \1"í ral
r-_--.-l\-" .É c-;A\

coMrssÀo ESPTCTAL DE LrcrTAÇÀo Dr oBRAS E SERVrÇOS DE ENCTNNEA 
_ _

I

DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACA'I'I

REF. TOMADA DD pR[ÇOS N" 3712022-SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÂO

(nome da licitante) , CNPJMF n."
sediada a /endcreco contoleío) , para efcilo dc participação na referida Tomada de

Preços, vem DECLARAR, sob as pcnas da lci, cm cumprimento ao Inciso XXXIII .lo ârt. 70 da

Constituição lederal, que não mantém em seu quadro de pessoai menor de 18 (dezoito) anos crr
horário noturno de trabalho ou cm se ,iços perigosos ou insalubrcs, não possuindo ainds, qlralqucr
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a partir de 14 (qualoúe) anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

(Looalidade), de2022.

Cârimbo, qualificação e âssinatura do responsávêl leaal

\

de

a

1,

'{ffiü,m
E

-

Av, Dr.rgôo do l4qr. z3o;Centíl} ,AroccúicE - Brosil cEp 6A800-0ô0 ' .r,.l
(.:i5 s!,r 34ã1-1o5dl ..s5 ss) 3421-1945 I ww w oroco r, cê.So\ b r O- lll prâfelru.o cloorocôtiôflciôl ,i ': I



(D
PREFEITI]IIÂ Do

ARACATI--_

B - MODELO D[, DECLARÀÇÁO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE _ ME/EEFII . c. -.MPRESA DE PEQUENO PORTE _ ME/EEFII . L. -.

rcolocârem pâpelrimbradot , .t <.-

irl raa t
\0- -r-

DE ENGENHÀRI.Ô

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 3712022-SEINFLA,/CELOS.

DECLARAÇÃO

(tlome da licitqnÍe) CNPJ/MF n."
sediLada a kndereco complgllp) , para efeito de participação na refcrida Tomada de

Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos legais para qualiíicação como
(incluir a condição da empresa: microempresa ME oLl empresa de

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS
DA PREFEITURA MLTNICIPAL DE ARACATI

(Localidàde), cle

pequeno porte - EPP), conforme art. 3" da Lei Complementar rf 12312006 e que não está sujeita â
quaisquer dos impedimentos do § 4o desse aúigo, estando apta a usufruir do tratamentpTdiferenciado
estabelecido nos afis. 42 a 49 da mencionada Lei, com as alterações da Lei Complementaf no 147/2014.

I

de 2022.

Carimbo, qualifi cÀçÍo e assinâruÍa do responsírel lesal.

Cârimbo, qualificâçí., asnrarurac (rRC do conladoÍ rcsp.nsávcl

Y



(D
PREFNI'I URÀ Do

ARACATI-

C - MODI,LO DE CARTA PROPOSTA
(colocar ern papel timbrado)

(Localidâde), de

À
CON,IISSÂO ESPECIAL DI] I,ICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENH,\RIA
DA PREFEITUP.A MLN{ICIPAL DE ARACATI

.k 2422.

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 3712022-SEIN|R^/CELOS.

Prezados Seúores.

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução das obras e serviços de PAVIMENTAÇÃO
ASFALTICA DA ESTRADA QUE LIGA A CE-123 A TEOBALDO, no Municipio de Aracati, objeto

R$ ), co11forme orçamenlo
resumo, planilha de preços, composição de preços unitários e cronograma fisico-financeiro. em anexo.
O prazo de conclusão de todas as obras e serviÇos é de

da relêrida Tomada de Preços.
O valor kÍal cla proposta é de

) dias, contados â partir da dala de recebimento da or(lem de
inicio das obras e serviços.
E, o prazo dc validade desta proposta é de _L ), contados a paúir
dcsta data de apresentâção.
lnfotmamos que a taxa de BDI adotâdo pârâ execução das obras e serviços ó de _( ) por cento, confomte composição analítica. em anexo. 

\ ,

Dcclatamos que nos preços propostos, estão incluídos todas as despesas de fornecimento {[, n,rt.rirl..
rnáquinas, equipamcntos e felramental e mão de obrâ necessárin, além das taxas, inrpos$s, errcrrgos
sociais c trabalhistas, benelicios, transportcs c scguros. \

Dcclaramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomamos conhecimento de
todas as facilidades e diliculdacles para execução das obras e serviços.
Finalizando, dcclaramos que veriÍlcamos todos os projetos das obras e setviços! estando de acordo com
os seNiços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estipuladas no
Edital da re1êrida Tomuoo o" tt"tot 

" 
t"ut.il3i"o,i;.'r-"nr..

Carimbo, qLralificaçào e assinatura do responsávellegal

\,
,'0



PRItFI-ttTllItA t) ()

ARACATI-=

D - MODtrLO DE PLANILHÀ DE ENCARGOS SOCIAIS,.
E

,D.À
COMISSÀO ESPECIAt, DE LICII'AÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREIEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

(cok,car cnr pnpclli bràdo)

RIr|. I OMADA DE PREÇOS N" 3712022-SEINFRA/CELOS.

ÃTABFT A DE COMPOS]ÇAO DOS ENCARCOS SO(-IAIS
GRUPO I]]SCRIMINACAO % % PARCIAL

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
A.l PREVIDENCIA SOCIAL

^.2
FIJNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO

4.3 sAL {RtO EDUC^Ç^O
SERV]CO SOCIAL DA INDUSTRIA SIrSI

4.5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL _
SENAI

4.6 SERVIÇO DE A.POIO A PEQUDNA E MEDIA EMPRESA ,.

SI]BRAE
INSTITIJTO NACIONAI, DI] COI,ONIZA(]ÃO E RFFORI\,ÍA
ACRÁR]A INCRA \l

4.8 SECURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO INSS
TOTAL DO GRUPO A

B
DNCARGOS SOCIÀIS QUE RECf,BEM INCIDENCIAS DO
GRUPO A

B,I REPOUSO SEMANAL E IERIADOS
8.2 AUXILIO ENI]LRMIDAI]I]
B.3 I-ICLNÇA PATERNIDADE
8.4 ]3O SALARIO

8,5
DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO
TRABALHO. ETC,
TOTAL DO GRUPO B

C
INCÀRGOS SOCIAIS QUE NÃO RtrCEBEN,I ÀS
INCIDENCIAS DO GRUPO A

c.l DEPOSITO POR DIISPEDIDA INJUSTA: 50% delA2 + (A2xB)l
C,2 FERIAS INIfI.]NIZADAS
C,3 AV]SO PREVIO INDEN]ZADO

TOTAL DO CRUPO C

D TÀXAS DE REINCIDÊNCIÀS
D,1 RDINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O GRUPO B
D.) III]INCIDI-NC]IA DO CRlJPO A2 SOBRI] C3

TOTAI- T)O GITUPO D
PERCENTUAL TOTAI. DAS'I'AXAS DE LEIS SOCIAIS
PEIICENl'UAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

(Localiclade), de Llc 2022.

a ICarimbo, qualiÍlcaçào c assnlalura do Íespor)sávcl lcgol

;-L,'.y

ay P6q6l
("s: Eri:) 3421-1OSd:l (.ss ôs) 3421119451!rlw$t§.ocotl-cê.gôv.b,. OE píêlêiturocloorocot oÍiÇiol . i: ]
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E. MODELO DE COMPOSIÇÁO DA TAXA DE BD
(colocar ern papel tinbrado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBR,AS I SERVIÇOS DE EN
DA PREFEITUILA. MUNICIPAI, DE ARACATI

REF, TOMADA DE PREÇOS N" 3712022-SEINFRA/CELOS.

ÇA

(Localidade), d.2022.

Carnúbo, qualificação e assinaturâ do responsávcl lcgrl

E lÍÀ
c- .Y-

a

COMPOSI O DO B.D.I.

ITEM Dr!scRrÇÃo Yo Parcial % TOTAL

01 ADMINlS'I'RA(]AO C]]NTR,\T,

02 IMPOSTOS

2.1 ISS

2.2 PIS

2.3 COFINS

2.4 CPRB (caso dc dcsoneração do INSS)

03 GARANTIA

04 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

Y



PREFEITURA DO

0 ARACATI_-

F - MODELO DE RELAÇÂO DA EQUIPE TÉCNI
(colocar cm papel timbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENG
DA PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DU PREÇOS No 37l2022-SEINFRÁ/CELOS.

Prezados Seúores.

Apresentâmos a relação da equipe técnica que se encarregaxá da execução das obras e serviços de
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA QUE LrGA A CE-123 A TEOBA\DO, objeto da
referida Tomada dc Preços. 

V
I
I

RELAÇAO DA EQUIPE TECNICA

(Localidade), de de 2022.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal

Item Nome funçào Experiência
Declaro qte autolizo e estarei disponíve
para execuÇão dos serviÇos.

01

02

0l
04

05

ta

' Av. Drcrqclo clo Mot 23O. Centro. Arocoti-CÊ - ErosiÍ áp, 6e8OO13OO
5 ". '4r'.lO5O r."-3421-l945lwwwc.o(ô .c..qotb- ..]]p,ê -i(-roctoo.o(a(o,c.o



PÀEFF]I'I'UIIÀ Do

ARACATI--

G - MODELO DE RELAÇÀO DE MÁQUINAS E EQUIP
(colocar enr papel tnnbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE EN
DA PREFEITURA MLTNICIPAL DE ARACATI

"; t-f i.-.>-

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 37l2022-SEINFRA/CELOS.

Pr'ezados Senhorcs.

Apresentamos a 1e1ação dâs máquinas e equipamelltos
ohr.rs e .err içus Jc PAVI\41 \l^ÇÀO AStÁLTICA
TDOBALDO, objeto da rcfcrida Tomada de Preços.

v
íque estarào à disposiçào par$ execuçào das

DA ESTRADA QUE LIC,^.trI A CE-I2] A

RELACAO DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS

(Localidadc), de d.e 2022.

Y
Carimbo, qualificâção e assinrhna do responsável lcgal

irr.i

,à
,

. - Av. Drsgdo do M.r 23O, Centro, iArocoti:CE - Brosil +p 62800,000
.s-s,3421.1050 i.:\ d., 3Z et - 1q45 I ww w.orocoti.ce.qov o. €)ú p. oíâ'l J-odoorocorio fic'ol
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^")COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENCENHA'RIA 
--,'/

H - MODELO DE ORÇAMENTO RESI. MO
(colocar em pâpcl lin]bmdo)

DA PREFLITURA MUNICIPAI, DE ARACAII

REF. TOMADA DE PREÇOS No 37I2022-SEINFRA/CELOS.

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA QUE LIGA A CE-123 A
TEOBALDO.
LOCAI,: MLINICÍPIO DE ARACATI

presente o1çamento lotal de R$
).

(localidade), _ de de 2022.

Qualificação e assinatura do responsáve1 técnico

P

lmporla valor

SIRVIÇO _ DISCRIMINAÇÁO

VALOR TOTÁL


